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Protocolo Nru 2280 201'’

Tipo. Dueto Projeto de l.ei O rdinana n 81

Data Inserção 14/06/201 ”

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua “Rua 

Francisco Bezerra da Silva", a Rua 02 (dois) sem denominação oficial, 

localizada no Jardim do Parque, no município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 19 de junho de 2.017.

Francisco Ferreira da Silva - PSB 
Vereador

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
_________________ RESOLUÇÃO N° 337/2016.__________ _______
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CÂM ARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Justifico o encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Rua 02 (dois), localizada no Jardim

Do Parque, no município de Leme, com o nome do Senhor "Rua Francisco 

Bezerra da Silva”, para homenageá-lo, pois, a exemplo de muitos outros, fez

parte da história da comunidade lemense.
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Leme, 19 de junho de 2.017.

Francisco Ferreira da Silva - PSB 
Vereador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.
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Murilo Vigatto-A 
Núcleo de Cadastro Irpobiliário
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n atençào ,á pedido de pessoa interessada, 
registro deste .núcleo, verifiquei através dos m esmos que:- A Rua 

Projetada 02 localizado no Jardim do Parque, até a presente data nada consta quanto à 
denominação oficial. Tornando sem efeito quaisquer certidões emitidas anteriores a essa.

que revendo os ]

de Leme, erri 25! d'7 Ht V. 1

Núcleo de Cadastro Imobiliário do M unicípio
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CASADO - 81 ANOS DE

NATURALIDADE
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ30
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ELEITOR
NHO

FILIAÇSO E RESIDÊNCIA
JOSÉ DA SILVA FILHO e AMELIA BEZEFRA DA SILVA, m 
RESIDENTE â RUA FRANCISCO HASCARIN, N9 367, JD. 60V

CATA E HORA DO FALECIMENTO
MOVE DE OUTUBRO DE DOIS HIL E TREZE - AS 03:30 H

LOCAL DE FALECIMENTO
MA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA ttt
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Observações: 0 falecido deixa bens, n!o deixa testasento conhecido, nio era eleitor deixa 06 filhos In**
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Interdições e Tutelas da Sede
Cristina Nari Kaneko - Oficial
Rua Rafael de Barros, 587, Centro, Lese-SP
CEP:13610-200 - Fone 119) 3571-5852
Fax (19) 3571-1359
s-aaihrcivileeeSyahoo.cos.br

I s e n to  de Em olum entos
Digitado por: Nathália

SEPULTAMENT0/CREMAÇJSQ (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO)

SERA SEPULTADO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL S20 J020 BATISTA, LEME/SP,

NOME E ÍWERÜ DE DGCWZMTO DO MÉDICO OLE ATESTOU 0 ÓBITO 
Dr. LéLIO SILVA JUNIOR CRN N9 139686 ttt

DECLARANTE
JOSÉ MAURÍCIO ALVES BEZERRA

é verdade e dou fé.
, 09 de outubro de 2013.

iorsionte 
Escrevente

11920-6-000001-002000-0813
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Histórico Francisco Bezerra da Silva

Francisco Bezerra da Silva, nascido em Independência, no estado de Ceará, 

em 02/04/1932, chegou em Leme, em 1984 e durante a maior parte do tempo 

trabalhou na Usina Santa Rita com corte de cana em nosso município. Em 

2013, aos 81 anos, veio a falecer e deixou 6 filhos.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 81/2017 
EMENTA: Dá denominação a via pública.

Rua “Francisco Bezerra da Silva” 
AUTORIA: Vereador Francisco Ferreira da Silva.

.M. LEME

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COM ISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1 . ] -
Trata-se de projeto de lei de autoria do Vereador 

Francisco Ferreira da Silva, que busca autorização legislativa para dar 
denominação de Rua “Francisco Bezerra da Silva” a Rua 02 (dois), 
localizada no Jardim do Parque, em nosso município e, ainda sem 
denominação oficial.

2 ] -
No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que rege a matéria, já quanto ao interesse 
público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo percebe que o Senhor Francisco era assíduo 
trabalhador e um exemplo a ser seguido.

3 . ] -
Vale ressaltar, que desde de outubro de 2010, não 

se faz mais presente, mas no período que esteve conosco deixou um legado 
que serve de exemplo a todos, portanto, necessário se torna que a Prefeitura 
dê a denominação ao referido logradouro.
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Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
favoráveis à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 22
de junho de 2017.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Pela Comissão C. J. e R.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SAO PAULO
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PROJETO DE LEI 81/17, aprovado por unanimidade em 1^ e 2^ votação. 

Em 03 de julho de 2017.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 

Presidente
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CÂM ARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 81/2017.

Dá denominação a via pública “Rua Francisco Bezerra da Silva"
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Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua “Rua Francisco Bezerra da Silva", a 

Rua 02 (dois) sem denominação oficial, localizada no Jardim do Parque, no município de 

Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 04 de julho de 2017

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente

C r
F"

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 510016303 ■ 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br

